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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 

Projeto de Lei  n°  002 /2023. 

Autoriza a Institui o mês de conscientização, 

Orientação e combate as FAKE NEWS no calendário 

Oficial  do Município de Carnaubal.  

 

 

Ementa: Institui o mês de conscientização, Orientação e combate as FAKE NEWS no 

calendário Oficial do Município de Carnaubal. 
 

Art. 1º. Fica instituído o “Mês da conscientização, orientação e combate as FAKE NEWS, no 

Município de Carnaubal, a ser realizada anualmente no mês de Abril”. Que tem por objetivo 

informar e conscientizar a  população a combater o Fake News. 
 

Art. 2º. No mês de conscientização, orientação e combate as FAKE NEWS, serão realizadas 

palestras, debates, rodas de conversas e ações educativas em locais estratégicos e de fácil 

acesso a comunidade. 
 

Art. 3º. O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com entidades sem fins 

lucrativos e instituições que tratam do tema para a realização de eventos, campanhas e 

atividades de conscientização, orientação e combate as FAKE NEWS. 

Art. 4º. A instituição do mês da conscientização, orientação e combate as FAKE NEWS, no 

Município de Carnaubal, tem como objetivos: 
 

I - Promover campanhas educativas na cidade de Carnaubal, visando inibir a produção, 

propagação e reprodução de mensagens fake news, visando a conscientização das pessoas. 

II - Dar visibilidade e propagar o tema, estimulando a não produção, propagação e 

reprodução de mensagens fake news. 

 

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias. 

 

Art. 6º As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 

Art.7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Fake news é um termo em inglês que significa, literalmente, “notícia falsa”. 

Notícias falsas são uma invenção, uma mentira ou uma distorção de um determinado fato 

que assume a aparência de uma notícia real com o objetivo de enganar as pessoas. 
 

Assim como as informações verdadeiras têm muitas faces, as notícias 

falsas também podem vir em  muitas formas, de diversas fontes e sobre vários assuntos 

diferentes – de política, doenças, religiões, elas abordam principalmente acontecimentos 

atuais que estão sob discussão. 
 

Normalmente são notícias sensacionalistas, com intuito de aguçar as pessoas a terem 

determinados comportamentos, influenciar decisões, provocar revolta. São compartilhadas 

principalmente por meio de aplicativo de mensagem e redes sociais. 

 
As fake news se tornaram uma das ferramentas de influência política mais 

utilizadas nas guerras informativas ao redor do mundo. Dentre os exemplos mais 
conhecidos de influência das fake news nas eleições dos Estados Unidos e o plebiscito 
sobre o Brexit, que levou o Reino Unido à saída da União Europeia. 

 

No decorrer do ano de 2018, o Conselho Consultivo sobre Internet e Eleições, 

instituído pelo Tribunal Superior Eleitoral (TSE) em 7 de dezembro de 2017, desenvolveu 

inúmeras atividades relacionadas à influência da Internet nas eleições, em especial quanto 

ao risco das fake news e ao uso de robôs na propagação de informações, ações estas que 

contribuíram para a ampliação do conhecimento da Justiça Eleitoral frente ao tema, de 

modo a não somente prevenir como também a facilitar o enfrentamento do grave problema 

relativo à disseminação de notícias falsas durante as eleições gerais de 2018. 
 

Considerando o complexo equacionamento do fenômeno conhecido como fake 

news, em todos os ramos da sociedade, tanto no Brasil como no exterior, cumpre à Justiça 

Eleitoral manter-se atenta ao problema, orientada a encontrar meios de enfrentamento mais 

eficazes em eleições futuras. 
 

Com o intuito de ajudar a combater essa pratica e dar mais lisura ao pleito 

proponho um mês de conscientização, orientação e combate as Fake News no calendário 

oficial do Município de Carnaubal.  
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